
06-06-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CONTRATO Nº 2022.0608.3/CH/001/2022- SEMUS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18614/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA CENTROFISIO 
CENTRO DO BEM ESTAR LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos do no Artigo 199 da Con$tituição Federal e Artigos 24 e 25, 
Este procedimento seguirá as normas da Lei nº 8.080/t990, de forma subsidiária a Lei nº 
14.133/21, em particular o permissivo da inc. IV, art. 74, do referido diploma, bem como as 
normas fixadas na Portaria nº 2.567 /2016 do Ministério da Saúde, considerando a Portaria 
GM/ MS Nº 1.034, de 5 de maio de 201 O, em seu art. 9º, inciso 11, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto municipal 
155/2019 e alterações posteriores, bem como no Manual de Orientações para Contratação 
de Serviços de Saúde do Ministério da Saúde e demais dispositivos legais aplicáveis, assim 
como pelas cláusulas expressas neste instrumento. 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMU~ 

Cnpj 11.816.419/0001-32 

Endereço Rua Anita Garibaldi - Centro , 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 

E-mail saude@acailandia.ma.gov.br 

Representante Linderval de Moura Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Saúde 

C.I. / Órgão emissor 056880712015-2 SSP/MA : 

CPF nº 285.242.333-20 
' 

CONTRATADO 

Razão Social CENTROFISIO CENTRO DO BEM ESTAR LTDA 

CNPJ nº 06.061.017 /0001-35 ~ 

Endereço RUA SÃO PAULO, 204, CENTRO, Cep: 659:;½ÓOOO, AÇA~NDIA - MA 
,7 

-,~~ 
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E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

C.I. / Órgão emissor 

CPF nº 

MÜNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CENTR_OFISIO.ACAILANDIA@HOTMAIL.COM 

Maria Verônica Gomes de Souza 

Representante Legal 

1.202.~03 SSP/MA 

745.187.804-00 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem como objeto Credenciamento continuado de pessoa(s) 
jurídica(s) prestadoras de serviços de saúde, com sede em Açailândia - MA, interessadas 
em realizar atendimento em caráter complementar, aos usuários do SUS - Sistema único de 
Saúde - em serviço de fisioter·apia, tendo parâmetro os valores da Tabela SUS, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme discriminado no Anexo I do Edital de 
Chamamento Público para Credenciamento Nº 001 /2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a aceitar, de acordo com as 
necessidades do CONTRATANTE, e respeitada sua capacidade operacional, acréscimos nos 
serviços objeto deste contrato, nos termos da Cláusula Sexta, Parágrafo Segundo, deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(a) CONTRATADO(A) declara aceitar os termos das Normas 
Gerais do SUS, inclusive no que tange à sujeição às necessidades e demanda do 
CONTRATANTE, quanto à subordinação, auditoria e fiscalização da Secretaria Municipal de 
Saúde, renunciando expressamente a qualquer pleito ou reivindicação de prestação mínima 
dos serviços de que trata este instrumento. 

2. CLAUSULA SEGUNDA- DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 

J0.302.00422-128 ,... Ações de Fisioterapia 
. .. ' 

·• 
' 

ITEM' ESPECIFÍCAÇÃci UNID. .QUANT. PREÇO.• 1 PREÇO TOTAL 
' '' ' 

' . UNITÁRlO 

1 Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós- 03.02.05.001-9 15600 R$ 6,35 R$ 99.060,00 
operatório nas disfunções músculo esquelético MARCA: 
SERVIÇO 

2 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 03.02.04.001-3 800 R$ 6,35 R$ 5.080,00 
transtorno respiratório com complicações sistêmicas 
MARCA: SERVIÇO 

3 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 03.02.04.002-1 800 R$ 4,67 R$ 3.736,00 
transtorno respiratório sem complicações sistêmicas 
MARCA: SERVIÇO 

4 Atendimento fisioterapêutico. nas alterações motoras. 03 .02.05.002-7 10000 R$4,67 R$ 46.700,00 
MARCA: SERVIÇO 

5 Atendimentos fisioterapêuticos em pacientes com 03.02.06.001-4 6500 R$ 4,67 R$ 30.355,00 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

distúrbio neurocinético funcionais sem complicações 
sistêmicas. MARCA: SERVIÇO 

Atendimento fisioterapêutico nas desordens do 03.02.06.003-0 
desenvolvimento neuromotor. MARCA: SERVIÇO 

Atendimento fisioterapêutico em paciente no pré/ pós 03.02.01 .001-7 
cirurgias uroginecológicas MARCA: SERVIÇO 

Atendimento fisioterapêutico em pacientes médio 03.02;07.001-0 
queimado. MARCA: SERVIÇO 

Atendimento fisioterapêutico em pacientes com 03.02r07.003-6 
sequelas por queimaduras (médio e grande queimados). 
MARCA: SERVIÇO 

VALOR TOTAL 

1350 

3250 

650 

650 

3. CLAUSULA TERCEIRA-DO PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

R$4,67 R$ 6.304,50 

R$ 6,35 R$ 20.637,50 

R$4,67 R$ 3.035,50 

R$4,67 R$ 3.035,50 

R$ 217.944,00 

3.1. O(A) CONVENIADO(A)/ CONTRATADO(A) apresentará mensalmente ao CONVENENTE/ 
CONTRATANTE, até o terceiro (3°) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as 
respectivas faturas conforme "MODELO DE RELATÓRIO DE PRODUÇÃO MENSAL" anexo V, 
sendo que os repasses financeiros serão feitos posteriormente a análise e auditoria dos 
procedimentos efetuados mensalmente e transmissão dos dados ao S.U.S. e a cada 
recebimento do laudo de recebimento das atividades emitido pelo Secretaria Municipal de 
Saúde de Açailândia - MA, desde que devidamente processados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/ Fatura, acompanhadas das mesmas certidões solicitadas como requisitos de 
habilitação, válidas na data de emissão da Notas Fiscais/ Faturas, devidamente atestadas 
pelos representantes indicados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AÇAILÂNDIA -
MA e logo após o competente repasse financeiro do Ministério da Saúde e das condições 
contidas neste Credenciamento/Contrato. · 

3.2. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do período do 
adimplemento da obrigação, devendo a Administração observar a ordem cronológica para a 
efetivação do mesmo. 

3.3. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou 
a partir da data da respectiva reapresentação. 

3.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no Órgão 
Licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil s bsequente. 

3.5. Os repasses deverão ocorrer através de cred· 

.Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CONVENIADO(A)/CONTRATADO(A). 

Banco nº: 001- Banco do Brasil. S/ A 
Nome da instituição: 001- Banco do Brasil S/ A 
Agência: 1311-0 
Conta-corrente: 33.850-5 

4. CLAUSULA QUARTA- DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

4.1. O(A) PRESTADOR(A) será notificado(a) via e-mail, ou por correspondência privada, para 
que, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do recebimento da notificação, 
assinar o respectivo instrumento, sob pena de decair do direito de celebrar o ajuste com a 
Administração Pública, o qual poderá compreender a formalização, conforme o caso, de 
Credenciamento ou de Contrato de Serviços. 

4.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante 01 seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA. 

4.3. O Núcleo de Avaliação e Controle é o órgão da Prefeitura credenciados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Açailândia - MA, para vistoriarem a execução e o recebimento dos 
serviços correspondentes ao ajuste, e a prestarem toda a assistência e a orientação que se 
fizerem necessárias. 

Será admitida ao longo da execução do ajuste a celebração de termo aditivo entre as partes, 
sempre que juridicamente exigido ou cabível, com o objetivo de se proceder às adequações 
que se tenham por necessárias ao disposto nos itens deste Edital, em face de eventuais 
alterações na legislação federal que regulamenta a matéria. 

5. CLAUSULA QUINTA- DA RESCISÃO 

5.1. Constituem motivos para; rescisão ou denúncia dos Contratos a ser firmados o não 
cumprimento de quaisquer de .suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos 
na Lei Federal Nº 14.133/2021, sem prejuízo das multas cominadas neste instrumento, 
deste edital, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais ou conveniais. 

b) O atraso injustificado no início do serviço. 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração. 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

d) O não atendimento das determinações regulares do Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde de Açailândia - MA, designado para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, as de seus superiores. 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. 

f) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA. 

g) Nos casos elencados na Lei Federal Nº 14.133/2021. ; 

5.2. Em caso de rescisão ou denúncia, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, a critério da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA, 
será observado o prazo de até 90 (noventa) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo o(a) 
PRESTADOR(A) negligenciar na prestação dos serviço~ que vierem a ser contratados, a 
multa poderá ser duplicada. · 

5.3. A rescisão do Contrato será determinada pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Açailândia - MA e exarada no processo administrativo competente, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

5.4. Da decisão da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA de rescindir os 
Contratos, caberá ao PRESTADOR(A) pedido de recurso, no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da intimação do ato. 

5.5. Sobre o pedido de reconsideração, formulado nós termos do subitem anterior, a 
Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA, deverá manifestar- se no prazo de 
05(cinco) dias úteis e terá efeito suspensivo. 

6. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. Os serviços operacionalizados pelo Credenciado deverão atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo ser obedecidas as normas estabelecidas neste 
Projeto Básico 

6.2. O prestador deverá responsabilizar- se integralmente pelos funcionários com os quais 
estabeleceu vínculo empregatício, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em 
lei, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, ;sociais, fiscais e comerciais, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para Secretaria Municipal 
de Saúde; 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

6.3. O prestador deverá seguir os princípios e as diretrizes das Políticas Nacionais do SUS; 

6.4. O prestador deverá manter atualizadas informações no Sistema de Cadastro Nacional 
de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA) 
ou outro sistema definido pelo Ministério da Saúde para fins de controle e faturamento. 

6.5. O prestador deverá fornecer informações quando solicitadas pela SEMUS, ou órgãos de 
controle, garantindo o cumprimento da legislação em relação à transparência da prestação 
do serviço público e utilização dos recursos; 

6.6. O prestador deverá manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com 
as obrigações e condições assumidas quanto à habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento/contratualização. 

6.7. O prestador deverá permitir, a qualquer tempo, avaliação externa para fins de 
monitoramento, a ser realizada pela SEMUS ou órgãos de controle do SUS. 

7. CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO INÍCIO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O Contrato de Prestação d~ Serviços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, mediante a assinatura de 
Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

! 

7.2. A prestação dos serviços deve ser iniciada no prazo máximo de até 1 O (dez) dias após o 
recebimento da nota de empenho e assinatura do Contrato de Prestação de Serviços do 
Credenciamento. 
7.3. o dos procedimentos. 

8. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RESSARCIMENTO 

8.1. O ressarcimento do serviço será feito para cada procedimento realizado, conforme o 
determinado na Tabela SUS do Ministério da Saúde. 

8.2. Serão considerados, para fins de ressarcimento, apenas os procedimentos realizados 
dentro dos padrões de qualidade exigidos neste PROJETO BÁSICO. 

8.3. Por força do artigo 26 da; Lei Federal Nº 8080/90, os preços são previamente fixados 
pelo Gestor do SUS, com base na Tabela SUS do Ministério da Saúde, no valor atual 
estabelecido pela Tabela SUS. p ressarcimento será feito mediante apresentação mensal 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

8.4. dos dados de produção, acompanhado da nota fiscal correspondente e do relatório 
detalhado. 

8.5. Os reajustes dos valores pagos serão os estabelecidos pela Tabela SUS do Ministério da 
Saúde. 

8.6. O ressarcimento pelos serviços prestados será efetuado após o repasse dos recursos 
transferidos pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal· de Saúde. 

8.7. A prestação de contas será feita mensalmente, segundo cronogramas estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Pagar ao PRESTADOR(A) nos termos do Item 15 dest~ edital. 

9.2. Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a 
serem realizados. 

9.3. Monitorar o funcionamento do estabelecimento de saúde do(a) PRESTADOR(A). 

9.4. Prestar as informações necessárias, com clareza, ao PRESTADOR(A), para execução 
dos serviços. 

9.5. Periodicamente vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços, para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da 
assinatura do Contrato. 

9.6. Designar, mediante documento hábil, servidor ipara supervisionar, fiscalizar os 
procedimentos e acompanhar a execução dos serviços de saúde. 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS , 
NOME DO GESTOR: Linderval de Moura Sousa 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Maria dos Santos de Sousa 
CPF: 002.730.513-93 MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 3250-1 

9.7. Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do(a) 
PRESTADOR(A), através da rede dos Serviços Municipais de Saúde. 

10. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) PRESTADOR(A) . 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândi , Maranh 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

10.1. Os serviços serão executados diretamente por profissionais do estabelecimento do(a) 
PRESTADOR(A), com local para a realização dos serviços em Oftalmologia dentro do 
município de Açailândia - MA,,utilizando-se dos equipamentos e insumos necessários da(s) 
vencedora(s). 

10.2. Abster-se de cobrar quaiquer quantia, sob qualquer título, dos serviços prestados ao 
paciente, nos limites da cobertura desde credenciamento. 

10.3. O(A) PRESTADOR(A) será responsabilizado(a) pela cobrança indevida, feita ao paciente 
ou seu representante, por profissional empregado ou proposto, ou outrem que utilize as 
instalações da empresa de forma eventual ou permanente. 

10.4. Comprovada a cobrança :Citada no presente item o(a) PRESTADOR(A) deverá ressarcir 
o paciente no valor indevidamente cobrado no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data de ;comunicação, por escrito, e se sujeitará à penalidade de 
advertência, a ser aplicada de forma escrita. 

10.4.1. Na hipótese de reincidência da cobrança o(a) PRESTADOR(A) se sujeitará à multa de 
duas vezes o valor cobrado. :Os valores serão cobrado$ em dobro em casa ocorrência, 
comprovada a reincidência. 

10.4.2. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade exercida 
pelo(a) PRESTADOR(A), sobre .a execução do objeto desde ajuste, as partes reconhecem a 
prerrogativa de controle e av$1iação dos serviços prestados pelo Conselho Municipal de 
Saúde e a autoridade normativa e fiscalizadora genérica da Direção Nacional e Estadual do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde e demais legislação pertinente e vigente. 

10.5. É de responsabilidade exclusiva e integral do(a) PRESTADOR(A) a utilização de pessoal 
e o fornecimento dos insumos (incluindo a coleta) necessários para a execução do objeto 
avençado, incluindo- se os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA. 

10.6. O(A) PRESTADOR(A) obriga-se, ainda, a: 

a) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 

b) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário. 

c) Afixar aviso em local visível de sua condição de entidade de integrante do SUS, e da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

º· 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
, página 8 de 14 

, ·, 

' 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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gratuidade dos serviços prestados nesta condição. 

d) Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto no ajuste. 

e) Notificar a Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA, de eventual alteração de sua 
razão social ou de seu controle acionário e de mudança de sua diretoria, contrato ou 
estatuto, enviando ao mesmo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
do registro/ da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

f) Comunicar eventual mudança de endereço com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

g) Manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas no 
procedimento de credenciamento. ' 

h) Arcar com os encargos previdenciários constantes no item 5 desde Edital, durante a 
execução do ajuste. 

i) Realizar todos os serviços previstos neste ajuste e disponíveis em suas unidades, não 
podendo optar pela realização de alguns em detrimento de outros. 

j) Respeitar as quantidades dos procedimentos previstos no Anexo 1, caso haja o 
descumprimento contratual, o (a) Prestador (a) acarará sozinho com os ônus, somente 
poderá ultrapassar o referido teto e realizá- los, com expresso consentimento do na 
Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA e desde que haja o competente repasse 
financeiro por parte do Ministério da Saúde. 

10.7. O (A) PRESTADOR(A) é responsável pela indenização de danos causados ao paciente, 
aos órgãos do SUS e a terceiros a ele vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, 
profissionais ou pressupostos, ficando assegurando-lhe o direito de regresso. 

10.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução desde credenciamento pelos 
órgãos competentes do SUS e pela Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA, não 
exclui nem reduz a responsabilidade do(a) PRESTADúR(A), nos termos da legislação 
aplicável. 

10.9. É de total responsabilidade do (a) Prestador (a) a !realização de todos os exames de 
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acompanhamento dos procedimentos aqui tratados, não cabendo nenhuma 
responsabilidade {ônus) por p~rte da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA por 
tais procedimentos. 

11. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1. O objeto deste contrato seguirá as normas da Lei nº 8.080/1990, de forma subsidiária 
a Lei nº 14.133/21, em particular o permissivo da inc. IV, art. 7 4, do referido diploma, bem 
como as normas fixadas na Portaria nº 2.567 /2016 do Ministério da Saúde, considerando a 
Portaria GM/MS Nº 1.034, de 5 de maio de 201 O, em seu art. 9º, inciso li, Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto municipal 
155/2019 e alterações posteriores, bem como no Manual de Orientações para Contratação 
de Serviços de Saúde do Ministério da Saúde. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SETIMA- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

12.1. As despesas previstas para a execução do objeto deste Edital obedecerão à seguinte 
dotação: 

• •Nota de Émpenhó Em anexo 

·Va1Ô.rglobaf (R$) R$ 217.944,00 (duzentos e dezessete mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

• tJniclacleQrçarnentária 
.. 

21 - Fundo Municipal de Saúde 

. Projeto/Atividade 10.302.0042.2-128 - Ações de Fisioterapia 

•. Elemento dá De~pesa . 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

'Fonte dé Réc:ürsos • 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo 

. . ,· Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

13. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS SANÇÕES. 

13.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 
a Administração Pública Muni~ipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 
objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade 
da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO 
MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

1 - Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusula~ contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o 
caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 
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Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 {dois) anos; e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, :que será concedida sempre que o 
contratado/ licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. O valor da multa aplicada, nos temos do inciso 11, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

1 

13.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 
do edital, independente de transcrição e na Lei nº 14133/2021 e suas alterações posteriores. 

13.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando- se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 1 

13.4.1. multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

13.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora: 

13.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia: 

13.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 

13.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: · 
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13.6.1. advertência escrita; 

13.6.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

13.6.3. suspensão temporária impedirá o fornecedor/ prestador de serviços de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 

13.6.3.1. seis meses, nos casos de: 

13.6.3.1.1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 ( doze) meses, sem que o 
fornecedor/ prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; e 

13.6.3.1.2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

13.6.3.2. doze meses, nos casos de: 
; 

13.6.3.2.1. retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens. 

' 
13.6.3.3. vinte e quatro meses, nos casos de: 

13.6.3.3.1. entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 

13.6.3.3.2. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

13.6.3.3.3. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; ou 

13.6.3.3.4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

13.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na 
modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de'. entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar- se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

13.6.4.1. A penalidade não pdderá ser superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
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previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. ' 

13.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contratado que: · 

13.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 13.6.3; ou 

13.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de ato ilícito praticado. 

13.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

13.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

14. CLAUSULA VIGÉSIMA- ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO/ ADITAMENTO(S) OU OUTROS:iNSTRUMENTOS HÁBEIS 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/ aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoção 
das medidas cabíveis. 

14.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pela contratante, possuirá poderes 
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras 
atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a ~xecução contratual. 

15. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço•físico, bem como fica responsável 
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em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

16. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGl)NDA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O presente Contrato terá sua eficácia condicionada à divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro de Açailândia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Contrato, que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde. E, por estarem as partes 
justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Açailândia (MA) __ de ______ de __ _ 

Município de Açailândia (MA) 
Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

~ J~~ C~ .k ~ 
VcÊNTRÕf:ISIO CENTRO DO VEMfsTAR LTD~ 

Maria Verônica Gomes de Souza 
Representante Legal 
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CONTRATO Nº 2022.0608.3/CH/001/2022- SEMUS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18614/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA CENTROFISIO 
CENTRO DO BEM ESTAR LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos do no Artigo 199 da Constituição Federal e Artigos 24 e 25, 
Este procedimento seguirá as normas da Lei nº 8.080/1990, de forma subsidiária a Lei nº 
14.133/21, em particular o permissivo da inc. IV, art. 74, do referido diploma, bem como as 
normas fixadas na Portaria nº 2.56 7 /2016 do Ministério da Saúde, considerando a Portaria 
GM/ MS Nº 1.034, de 5 de maio de 201 O, em seu art. .9º, inciso li, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto municipal 
155/2019 e alterações posteriores, bem como no Manual de Orientações para Contratação 
de Serviços de Saúde do Ministério da Saúde e demais dispositivos legais aplicáveis, assim 
como pelas cláusulas expressas neste instrumento. 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

07 .000.268/0001-72 
! 

CNPJ nº 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Cnpj 11.816.419/0001-32 

Endereço Rua Anita Garibaldi - Centro , 567,: Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 

E-mail saude@acailandia.ma.gov.br 

Representante Linderval de Moura Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Saúde 

C.I. / Órgão emissor 056880712015-2 SSP/MA ; 

CPF nº 285.242.333-20 
' 1 

CONTRATADO 

Razão Social CENTROFISIO CENTRO DO BEM ESTAR LTDA 

CNPJ nº 06.061.017 /0001-35 

Endereço RUA SÃO PAULO, 204, CENTRO, Cep: 65930000, AÇAILÂNDIA - MA 
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Representante 

Cargo/Função 

C.I. / Órgão emissor 

CPFnº 
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CENTROFISIO.ACAILANDIA@HOTMAIL.COM 

Maria Verônica Gomes de Souza 

Representante Legal 

1.202.~03 SSP/MA 

745.187.804-00 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem como objeto Credenciamento continuado de pessoa(s) 
jurídica(s) prestadoras de serviços de saúde, com sede em Açailândia - MA, interessadas 
em realizar atendimento em caráter complementar, aos usuários do SUS - Sistema Único de 
Saúde - em serviço de fisioterapia, tendo parâmetro os valores da Tabela SUS, de interesse 
da Secretaria Municipal de :Saúde, conforme discriminado no Anexo I do Edital de 
Chamamento Público para Credenciamento Nº 001 /2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a aceitar, de acordo com as 
necessidades do CONTRATANTE, e respeitada sua capacidade operacional, acréscimos nos 
serviços objeto deste contrato, nos termos da Cláusula Sexta, Parágrafo Segundo, deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(a) CONTRATADO(A) declara aceitar os termos das Normas 
Gerais do SUS, inclusive no · que tange à sujeição às necessidades e demanda do 
CONTRATANTE, quanto à subordinação, auditoria e fiscalização da Secretaria Municipal de 
Saúde, renunciando expressamente a qualquer pleito ou reivindicação de prestação mínima 
dos serviços de que trata este instrumento. 

2. CLAUSULA SEGUNDA- DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 

--10.3Q2Jl042.2-128- Ações •de Fisioterapia 
< JTEM' 

. .. 
ESPÊC:ll'IC:AÇÃO. • • UNID. QUÂNT. 1 .PREÇO PREÇO TOTAL 

1•-•- .. ·; •-
.. 

' 
. . . 

UNITÁRIO . .. 

1 Atendimento flsioterapêutico em pacientes no pré e pós- 03.02.05.001-9 15600 R$ 6,35 R$ 99.060,00 
operatório nas disfunções músculo esquelético MARCA: 
SERVIÇO 

2 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 03.02.04.001-3 800 R$ 6,35 R$ 5.080,00 
transtorno respiratório com · complicações sistêmicas 
MARCA: SERVIÇO 

3 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 03.02.04.002-1 800 R$ 4,67 R$ 3.736,00 
transtorno respiratório sem • complicações sistêmicas 
MARCA: SERVIÇO 

4 Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras. 03.02.05.002-7 10000 R$4,67 R$ 46. 700,00 
MARCA: SERVIÇO 

5 Atendimentos fisioterapêuticos em pacientes com 03.02.06.001-4 6500 R$4,67 R$ 30.355,00 
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distúrbio neurocinético funcionais sem complicações 
sistêmicas. MARCA: SERVIÇO 

Atendimento fisioterapêutico nas desordens do 03.02.06.003-0 
desenvolvimento neuromotor. MARCA: SERVIÇO 

Atendimento fisioterapêutico em paciente no pré/ pós 03.02.01 .001-7 
cirurgias uroginecológicas MARCA: SERVIÇO 

Atendimento fisioterapêutico em pacientes médio 03.02,07.001-0 
queimado. MARCA: SERVIÇO 

Atendimento fisioterapêutico em pacientes com 03.02,07.003-6 
sequelas por queimaduras (médio e grande queimados). 
MARCA: SERVIÇO 

VALOR TOTAL 

1350 R$ 4,67 R$ 6.304,50 

3250 R$ 6,35 R$ 20.637,50 

650 R$4,67 R$ 3.035,50 

650 R$4,67 R$ 3.035,50 

R$ 217.944,00 

3. CLAUSULA TERCEIRA-DO PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

3.1. O(A) CONVENIADO(A)/ CONTRATADO(A) apresentará mensalmente ao CONVENENTE/ 
CONTRATANTE, até o terceiro (3°) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as 
respectivas faturas conforme "MODELO DE RELATÓRIO DE PRODUÇÃO MENSAL" anexo V, 
sendo que os repasses financeiros serão feitos posteriormente a análise e auditoria dos 
procedimentos efetuados mensalmente e transmissão dos dados ao S.U.S. e a cada 
recebimento do laudo de recebimento das atividades emitido pelo Secretaria Municipal de 
Saúde de Açailândia - MA, desde que devidamente processados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/ Fatura, acompanhadas das mesmas certidões solicitadas como requisitos de 
habilitação, válidas na data de emissão da Notas Fiscais/ Faturas, devidamente atestadas 
pelos representantes indicados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AÇAILÂNDIA -
MA e logo após o competente repasse financeiro do Ministério da Saúde e das condições 
contidas neste Credenciamento/Contrato. 

3.2. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do período do 
adimplemento da obrigação, devendo a Administração observar a ordem cronológica para a 
efetivação do mesmo. 

3.3. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou 
a partir da data da respectiva reapresentação. 

3.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no Órgão 
Licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro día útil subsequente. 

3.5. Os repasses deverão ocorrer através de crédito em conta corrente do(a) 
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CONVENIADO(A)/CONTRATADO(A). 

Banco nº: 001- Banco do Brasil: S/ A 
Nome da instituição: 001- Banco do Brasil S/ A 
Agência: 1311-0 
Conta-corrente: 33.850-5 

4. CLAUSULA QUARTA- DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

' 

' , 

4.1. O(A) PRESTADOR(A) será notificado(a) via e-mail, ou por correspondência privada, para 
que, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do recebimento da notificação, 
assinar o respectivo instrumento, sob pena de decair do direito de celebrar o ajuste com a 
Administração Pública, o quai: poderá compreender a formalização, conforme o caso, de 
Credenciamento ou de Contrato de Serviços. 

4.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA. 

4.3. O Núcleo de Avaliação e Controle é o órgão da Prefeitura credenciados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Açailândia - MA, para vistoriarem a execução e o recebimento dos 
serviços correspondentes ao ajuste, e a prestarem toda a assistência e a orientação que se 
fizerem necessárias. 

Será admitida ao longo da execução do ajuste a celebração de termo aditivo entre as partes, 
sempre que juridicamente exigido ou cabível, com o objetivo de se proceder às adequações 
que se tenham por necessárias ao disposto nos itens deste Edital, em face de eventuais 
alterações na legislação federal que regulamenta a matéria. 

5. CLAUSULA QUINTA- DA RESCISÃO 

5.1. Constituem motivos para: rescisão ou denúncia dos Contratos a ser firmados o não 
cumprimento de quaisquer de :suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos 
na Lei Federal Nº 14.133/2021, sem prejuízo das multas cominadas neste instrumento, 
deste edital, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais ou conveniais. 

b) O atraso injustificado no início do serviço. 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração. 
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d) O não atendimento das determinações regulares do Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde de Açailândia - MA, designado para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, as de seus superiores. · 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. 

f) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA. 

g) Nos casos elencados na Lei Federal Nº 14.133/2021. : 

5.2. Em caso de rescisão ou denúncia, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, a critério da Secretaria Mun'icipal de Saúde de Açailândia - MA, 
será observado o prazo de até 90 (noventa) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo o(a) 
PRESTADOR(A) negligenciar na prestação dos serviço~ que vierem a ser contratados, a 
multa poderá ser duplicada. · 

5.3. A rescisão do Contrato será determinada pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Açailândia - MA e exarada no processo administrativo competente, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

5.4. Da decisão da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA de rescindir os 
Contratos, caberá ao PRESTADOR(A) pedido de recurso, no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da intimação do ato. 

5.5. Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do subitem anterior, a 
Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA, deverá manifestar- se no prazo de 
05(cinco) dias úteis e terá efeito suspensivo. 

6. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. Os serviços operacionalizados pelo Credenciado deverão atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo ser obedecidas as normas estabelecidas neste 
Projeto Básico 

6.2. O prestador deverá responsabilizar- se integralmente pelos funcionários com os quais 
estabeleceu vínculo empregatício, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em 
lei, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para Secretaria Municipal 
de Saúde; · 
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6.3. O prestador deverá seguir os princípios e as diretrizes das Políticas Nacionais do SUS; 

6.4. O prestador deverá mant~r atualizadas informações no Sistema de Cadastro Nacional 
de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA) 
ou outro sistema definido pelo _Ministério da Saúde para fins de controle e faturamento. 

6.5. O prestador deverá fornecer informações quando solicitadas pela SEMUS, ou órgãos de 
controle, garantindo o cumprimento da legislação em relação à transparência da prestação 
do serviço público e utilização dos recursos; 

6.6. O prestador deverá manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com 
as obrigações e condições assumidas quanto à habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento/contratualização. 

6.7. O prestador deverá permitir, a qualquer tempo, avaliação externa para fins de 
monitoramento, a ser realizada pela SEMUS ou órgãos de controle do SUS. 

7. CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO INÍCIO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O Contrato de Prestação de Serviços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, mediante a assinatura de 
Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

7.2. A prestação dos serviços deve ser iniciada no prazo máximo de até 1 O (dez) dias após o 
recebimento da nota de empenho e assinatura do Contrato de Prestação de Serviços do 
Credenciamento. 
7.3. o dos procedimentos. 

8. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RESSARCIMENTO 

8.1. O ressarcimento do serviço será feito para cada procedimento realizado, conforme o 
determinado na Tabela SUS do Ministério da Saúde. 

8.2. Serão considerados, para fins de ressarcimento, apenas os procedimentos realizados 
dentro dos padrões de qualidade exigidos neste PROJETO BÁSICO. 

8.3. Por força do artigo 26 da: Lei Federal Nº 8080/90, os preços são previamente fixados 
pelo Gestor do SUS, com base na Tabela SUS do Ministério da Saúde, no valor atual 
estabelecido pela Tabela SUS. O ressarcimento será feito mediante apresentação mensal 
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8.4. dos dados de produção, acompanhado da nota fiscal correspondente e do relatório 
detalhado. 

8.5. Os reajustes dos valores pagos serão os estabelecidos pela Tabela SUS do Ministério da 
Saúde. 

8.6. O ressarcimento pelos serviços prestados será efetuado após o repasse dos recursos 
transferidos pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde. 

8.7. A prestação de contas será feita mensalmente, se'gundo cronogramas estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Pagar ao PRESTADOR(A) nos termos do Item 15 des\e edital. 

9.2. Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a 
serem realizados. 

9.3. Monitorar o funcionamento do estabelecimento de saúde do(a) PRESTADOR(A). 
' 

9.4. Prestar as informações necessárias, com clareza, ao PRESTADOR(A), para execução 
dos serviços. · 

9.5. Periodicamente vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços, para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da 
assinatura do Contrato. 

9.6. Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os 
procedimentos e acompanhar a execução dos serviços de saúde. 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
NOME DO GESTOR: Linderval de Moura Sousa 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Maria dos Santos de Sousa 
CPF: 002.730.513-93 MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 3250-1 

9.7. Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do(a) 
PRESTADOR(A), através da rede dos Serviços Municipais de Saúde. 

1 O. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) PRESTADOR(A) 
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10.1. Os serviços serão executados diretamente por profissionais do estabelecimento do{a) 
PRESTADOR{A), com local para a realização dos serviços em Oftalmologia dentro do 
município de Açailândia - MA,1utilizando-se dos equipamentos e insumos necessários da{s) 
vencedora(s). 

10.2. Abster-se de cobrar qualquer quantia, sob qualquer título, dos serviços prestados ao 
paciente, nos limites da cobertura desde credenciamento. 

10.3. O(A) PRESTADOR(A) será responsabilizado(a) pela cobrança indevida, feita ao paciente 
ou seu representante, por profissional empregado ou proposto, ou outrem que utilize as 
instalações da empresa de forma eventual ou permanente. 

10.4. Comprovada a cobrança pitada no presente item o(a) PRESTADOR{A) deverá ressarcir 
o paciente no valor indevidamente cobrado no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data de ,comunicação, por escrito, e se sujeitará à penalidade de 
advertência, a ser aplicada de forma escrita. 

10.4.1. Na hipótese de reincidência da cobrança o(a) PRESTADOR{A) se sujeitará à multa de 
duas vezes o valor cobrado. :Os valores serão cobrados em dobro em casa ocorrência, 
comprovada a reincidência. · 

1 0.4.2. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade exercida 
pelo{a) PRESTADOR{A), sobre a execução do objeto desde ajuste, as partes reconhecem a 
prerrogativa de controle e avaliação dos serviços prestados pelo Conselho Municipal de 
Saúde e a autoridade normativa e fiscalizadora genérica da Direção Nacional e Estadual do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde e demais legislação pertinente e vigente. 

10.5. É de responsabilidade exclusiva e integral do{a) PRESTADOR{A) a utilização de pessoal 
e o fornecimento dos insumos (incluindo a coleta) necessários para a execução do objeto 
avençado, incluindo- se os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA. 

10.6. O{A) PRESTADOR{A) obriga-se, ainda, a: 

a) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 

b) Atender os pacientes com djgnidade e respeito de modo universal e igualitário. 

c) Afixar aviso em local visível de sua condição de entidade de integrante do SUS, e da 
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gratuidade dos serviços prestados nesta condição. 

d) Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto no ajuste. 

e) Notificar a Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA, de eventual alteração de sua 
razão social ou de seu controle acionário e de mudança de sua diretoria, contrato ou 
estatuto, enviando ao mesmo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
do registro/ da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

f) Comunicar eventual mudança de endereço com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

g) Manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas no 
procedimento de credenciamento. · 

h) Arcar com os encargos previdenciários constantes no item 5 desde Edital, durante a 
execução do ajuste. 

i) Realizar todos os serviços previstos neste ajuste e disponíveis em suas unidades, não 
podendo optar pela realização de alguns em detrimento de outros. 

j) Respeitar as quantidades dos procedimentos previstos no Anexo 1, caso haja o 
descumprimento contratual, o (a) Prestador (a) acarará sozinho com os ônus, somente 
poderá ultrapassar o referido teto e realizá- los, com expresso consentimento do na 
Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA e desde que haja o competente repasse 
financeiro por parte do Ministério da Saúde. 

10.7. O (A) PRESTADOR(A) é responsável pela indenização de danos causados ao paciente, 
aos órgãos do SUS e a terceiros a ele vinculados, :decorrentes de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, 
profissionais ou pressupostos, ficando assegurando-lhe 6 direito de regresso. 

10.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução desde credenciamento pelos 
órgãos competentes do SUS e pela Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA, não 
exclui nem reduz a responsabilidade do(a) PRESTADOR(A), nos termos da legislação 
aplicável. 

10.9. É de total responsabilidade do (a) Prestador (a) a realização de todos os exames de 
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acompanhamento dos procedimentos aqui tratados, não cabendo nenhuma 
responsabilidade (ônus) por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA por 
tais procedimentos. 

, ! -
11. CLAUSULA DECIMA SEXTA· FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

11.1. O objeto deste contrato ieguirá as normas da Lei nº 8.080/1990, de forma subsidiária 
a Lei nº 14.133/21, em particular o permissivo da inc. IV, art. 7 4, do referido diploma, bem 
como as normas fixadas na Portaria nº 2.567 /2016 do Ministério da Saúde, considerando a 
Portaria GM/MS Nº 1.034, de 5 de maio de 201 O, em seu art. 9º, inciso 11, Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto municipal 
155/2019 e alterações posteriores, bem como no Manual de Orientações para Contratação 
de Serviços de Saúde do Ministério da Saúde. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SETIMA- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

12.1. As despesas previstas para a execução do objeto deste Edital obedecerão à seguinte 
dotação: 

Nota de Empenho Em anexo 

Val<>r gíobal {R$) • ...•. : .. R$ 217.944,00 {duzentos e dezessete mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

· unic:l~cl~ <Jrçamentária • 21 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/ Atividade 10.302.0042.2-128 - Ações de Fisioterapia 

Elemêntêrcla Despesa 
... 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

•:i::ônte de Recursos 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo 

.. ····•·· . .. Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

13. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS SANÇÕES. 

13.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 
a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 
objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade 
da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO 
MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

1 - Advertência: comunicaç&o formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas, contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o 
caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 
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Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) ànos; e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 
contratado/ licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. O valor da multa aplicada, nos temos do inciso 11, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento .. 

13.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 
do edital, independente de transcrição e na Lei nº 14133/2021 e suas alterações posteriores. 

13.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando- se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

13.4.1. multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

13.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora: 

13.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

13.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 

13.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: : 
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13.6.1. advertência escrita; 

13.6.2. multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

' 
13.6.3. suspensão temporária impedirá o fornecedor/ prestador de serviços de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 

13.6.3.1. seis meses, nos casos de: 

13.6.3.1.1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor/ prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; e 

13.6.3.1.2. alteração da quantiqtade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

13.6.3.2. doze meses, nos casos de: 

13.6.3.2.1. retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens. 

13.6.3.3. vinte e quatro meses, nos casos de: 

13.6.3.3.1. entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 

13.6.3.3.2. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

13.6.3.3.3. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; ou 

13.6.3.3.4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

13.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na 
modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar- se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

13.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930:000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 12 de 14 

=i ~ 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

13.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contratado que: 

1 

13.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 13.6.3; ou 

13.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de ato ilícito praticado. 

13.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

13.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

14. CLAUSULA VIGÉSIMA- ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS:INSTRUMENTOS HÁBEIS 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/ aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoção 
das medidas cabíveis. 

14.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pela contratante, possuirá poderes 
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras 
atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

15. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA . 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço 'físico, bem como fica responsável 
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em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

16. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O presente Contrato terá sua eficácia condicionada à divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro de Açailândia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Contrato, que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde. E, por estarem as partes 
justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Açailândia (MA) ~l\ de ~ 

Munic1pio de Açailândia (MA) 
Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

Jbo~~;:Dfu;~b:~· 
Maria Verônica Gomes de Souza 

Representante Legal 
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CHAMAMENTO PUBLICO 

AVISO DE JULGAMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - SECUL T 

A Secretaria Municipal de Cultura do Município de Açailândia - MA, no uso de suas atribuições legais, conforme estabelece Lei 
Complementar nº 11, de 31 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Organização da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo Municipal, DECRETO Nº 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Secretaria Municipal de Cultura, e dá outras providências, a Lei Federal n.0 14:133/2021 que institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública, as demais legislações aplicadas à matéria, por meio da COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 
JURIDICA E SORTEIO torna público o resultado do Credenciamento 001/2022 SECUL T, que teve por objeto a seleção de 
artistas nas áreas de MÚSICA, DANÇAS POPULARES, QUADRILHAS JUNINAS, EXCLUSIVAMENTE DO MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA destinada as apresentações a serem realizadas em festividades Municipais. Diante da ausência de recurso, 
ficam os abaixo relacionados CREDENCIADOS: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-226920122902 

Docu_mento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0420.4 
i 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0420.4 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa CAMPELO & 
PEREIRA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS L TDA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de medicamentos 
controlados, medicamentos de uso comum, insumos e 
equipamentos de ordem judicial destin~dos a assistir 
rede Municipal de Saúde, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde .. BASE LEGAL: Lei n~ 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pr~gão Eletrônico 
Nº 077/2021. VALOR TOTAL: R$ 28.061,80 (vinte e oito mil 
e sessenta e um reais e oitenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data de 
sua assinatura: 14 de junho de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0040.2-194 - Manutenção da 
Secretaria de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais , FONTE DE 
RECURSOS: 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde, 
VALOR: R$ 28.061,80 (vinte e oito mil e sessenta e um 
reais e oitenta centavos), SIGNATÁRIO~: Linderval de 
Moura Sousa, pela Contratante, EMANUEL DE ARAUJO 
PEREIRA - CAMPELO & PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS L TDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em ~4 de junho de 
2022. Linderval de Moura Sousa, Secretário Municipal de 
Saúde. 

EXTRATO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 202.2.0513.3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0513.3 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças e a empresa JKM 
COMERCIO INDUSTRIA DE CONFECCOES E SILK
SCREEN L TDA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o serviço de confecção de camisetas, 
uniformes, lençóis, entre outros serviços de malharia, de 
interesse das Secretarias Municipais de Açailândia .. BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº 020/2021. VALOR TOTAL: 
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data de 
sua assinatura: 13 de junho de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0004.2-019 - Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Economia e Finanças, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 
- Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), SIGNATÁRIOS: 
José Alves de Oliveira, pela Contratante, JOSÉ CRISTIANO 
VIEIRA SANTOS - JKM COMERCIO INDUSTRIA DE 
CONFECCOES E SILK-SCREEN L TDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-226920122902 
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Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 13 de junho de 
2022. José Alves de Oliveira Secretário Municipal de 
Economia e Finanças Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 2022.0608.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0608.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa N A CARDOSO 
L TDA. OBJETO: Credenciamento continuado de 
pessoa(s) jurídica(s) prestadoras de serviços de saúde, 
com sede em Açailândia - MA, interessadas em realizar 
atendimento em caráter complementar, aos usuários do 
SUS - Sistema Único de Saúde - em serviço de 
fisioterapia, tendo parâmetro os valores da Tabela SUS, 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde .. BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas 
alterações, Chamamento Público Nº 001/2022 - SEMUS. 
VALOR TOTAL: R$ 217.944,00 (duzentos e dezessete mil e 
novecentos e quarenta e quatro reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 14 de junho de 2023 a contar da data de sua 
assinatura: 14 de junho de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-128 - Ações de 
Fisioterapia , ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE 
DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 217.944,00 (duzentos e dezessete mil 
e novecentos e quarenta e quatro reais), SIGNATÁRIOS: 
Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, Nayane Araújo 
Cardoso - N A CARDOSO L TDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 14 de junho de 
2022. Linderval de Moura Sousa, Secretário Municipal de 
Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRA TO Nº: 2022.0608.3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0608.3 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa CENTROFISIO 
CENTRO DO BEM ESTAR L TDA. OBJETO: 
Credenciamento continuado de pessoa(s) jurídica(s) 
prestadoras de serviços de saúde, com sede em 
Açailândia - MA, interessadas em realizar atendimento 
em caráter complementar, aos usuários do SUS -
Sistema Único de Saúde - em serviço de fisioterapia, 
tendo parâmetro os valores da Tabela SUS, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde .. BASE LEGAL: Lei nº 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, 
Chamamento Público Nº 001/2022 • SEMUS. VALOR 
TOTAL: R$ 217.944,00 (duzentos e dezessete mil e 
novecentos e quarenta e quatro reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 14 de junho de 2023 a contar da data de sua 
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assinatura: 14 de junho de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-128 - Ações de 
Fisioterapia , ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE 
DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 217.944,00 (duzentos. e dezessete mil 
e novecentos e quarenta e quatro reais), SIGNATÁRIOS: 
Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, Maria Verônica 
Gomes de Souza - CENTROFISIO CENTRO DO BEM 
ESTAR L TOA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 14 de junho de 2022. Linderval de 
Moura Sousa, Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0609.1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0609.1 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa 3S VISION 
HOSPITALAR-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS L TDA. OBJETO: 
Aquisição de instrumentais e insumos para o 
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Açailândia .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 016/2022. VALOR TOTAL: R$ 12.925,00 
(doze mil e novecentos e vinte e cinco reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data de 
sua assinatura: 14 de junho de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0041.2-204 • Manutenção e 
Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 600 • Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$ 12.925,00 (doze 
mil e novecentos e vinte e cinco reais), SIGNATÁRIOS: 
Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, Christian Dario 
Filippelli - 3S VISION HOSPITALAR - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
EQUIPAMENTOS L TOA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 14 de junho de 2022. Linderval de 
Moura Sousa, Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0610.1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0610.1 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pesca - SEAGRI e a empresa 
ECOGELO AR CONDICIONADOS L TOA. OBJETO: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
condicionadores de ar, de interesse desta Administração 
Pública. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/9.3 e Lei Federal 
10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-226920122902 
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010/2022. VAL,PR TOTAL: R$ 16.890,00 (dezesseis mil e 
oitocentos e noventa reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 
de dezembro d!:) 2022 a contar da data de sua assinatura: 13 
de junho d~ 2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
20.122.0006.2-027 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria d~ Agricultura e Pesca, ELEMENTO DA 
DESPESA: 4:.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente, F:ONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de ilmpostos, VALOR: R$ 16.890,00 (dezesseis 
mil e oitocentQs e noventa reais), SIGNATÁRIOS: Antonio 
José Ferreira Lima Filho, pela Contratante, TIAGO QUEIROZ 
ORTIZ - ECOGELO AR CONDICIONADOS L TOA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 13 de junho de 
2022. Antonio José Ferreira Lima Filho Secretário 
Municipalde Agricultura e Pesca Contratante 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRAtO DO CONTRATO Nº: 2022.0610.3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0610.3 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de 1\ssistência Social e a empresa LAPTOP 
COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI. 
OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a 
aquisição de Periféricos de Informática, de interesse desta 
Administração .Pública .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
071/2021. VALOR TOTAL: R$ 11.222,86 (onze mil e 
duzentos e vir:,te e dois reais e oitenta e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar 
da data de sua assinatura: 13 de junho de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0055.2-276 - Operacionalização 
do programa .Bolsa Família - IGDBF, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3;90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 3.452,96 
(três mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e 
seis centay-os), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
08.244.0052.2.-264 - Manutenção das Ações do CREAS, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fl.mdo Nacional de Assistência Social - FNAS, 
VALOR: R$ 1.553,98 (um mil e quinhentos e cinquenta e três 
reais e no~enta e oito centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0051.2-256 - Manutenção da 
Ações do CRAS, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -
Material de Qonsumo, FONTE DE RECURSOS: 660 -
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência So~ial - FNAS, VALOR: R$ 4.661,94 (quatro mil 
e seiscentos e sessenta e um reais e noventa e quatro 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.243.0051.2-247 -
Programa Criança Feliz, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 1.553,98 
(um mil e quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e oito 
centavos), SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Giroto Rodrigues, 
pela Contratante, JOSÉ APARECIDO BERNARDINELI -
LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA 
EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
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Prefeito Municipal 
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